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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 4751/2024 

 

 Rio de Janeiro, 13 de novembro de 2024. 

 

Processo nº 0899234-74.2024.8.19.0001, 

ajuizado por  

 

Trata-se de Autor, 55 anos de idade, com quadro clínico de pneumotórax em 

pulmão direito, apresentando dor e dispneia (Num. 134397401 - Pág. 2), solicitando o 

fornecimento de internação e cirurgia torácica (Num. 134395691 - Pág. 2). 

O pneumotórax, ou a presença de ar livre na cavidade pleural, é uma condição 

frequente na prática clínica. As normas de conduta para a abordagem do pneumotórax dependem 

das condições clinicas do paciente, da magnitude do pneumotórax e da presença ou ausência de 

doença pulmonar concomitante. O diagnóstico do pneumotórax é baseado na história e exame 

físico, e confirmado com a utilização de métodos de imagem. Dor torácica e dispneia são os 

sintomas mais frequentes. O tratamento do pneumotórax é muito variado e depende de vários 

fatores. Podem ser tomadas condutas desde tratamentos mais conservadores, como a observação 

domiciliar, até a toracotomia com ressecção pulmonar e pleurectomia1. 

Informa-se que o atendimento em Cirurgia Torácica para avalição de cirurgia 

está indicado ao manejo da condição clínica do Autor - pneumotórax em pulmão direito (Num. 

134397401 - Pág. 2). Além disso está coberto pelo SUS, conforme a Tabela de Procedimentos, 

Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde - SUS 

(SIGTAP), na qual consta: consulta médica em atenção especializada, toracotomia com drenagem 

pleural fechada, sob os seguintes códigos de procedimento: 03.01.01.007-2, 04.12.04.016-6, 

considerando o disposto na Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES). 

  O ingresso dos usuários nas unidades que ofertam os serviços do SUS, ocorre por 

meio do sistema de regulação, conforme previsto na Política Nacional de Regulação que organiza o 

serviço em três dimensões (Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação da Atenção à Saúde e 

Regulação do Acesso à Assistência) para qualificar a atenção e o acesso da população às ações e 

aos serviços de saúde2. 

Em consulta à plataforma do Sistema Estadual de Regulação – SER (ANEXO I), 

foram localizados para o Autor as seguintes solicitações: 

• Internação, para realização de toracotomia com drenagem pleural fechada, 

solicitado em: 08/05/2024, pelo Hospital Municipal Dr. Rodolpho Perisse, unidade 

executora: Hospital Federal da Lagoa - HFL (Rio de Janeiro), com situação: 

Alta. 

• Consulta em cirurgia torácica, solicitada em 30/04/2024, pela Secretaria 

Municipal de Saúde de Armação de Búzios, com situação: em fila, posição: 813º. 

                                                      
1 Scielo. ANDRADE FILHO, L. O. Et al. Pneumotórax. J. Bras. Pneumol. 2006;32(Supl 4): S212-S216. Disponível em: < 

https://www.scielo.br/j/jbpneu/a/4CqV7Z3nGTDJ779S6bcTSTz/?lang=pt&format=pdf >. Acesso em: 13 nov. 2024. 
2 BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas. 
Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: < http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/pacto_saude_volume6.pdf >. Acesso em: 13 

nov. 2024. 
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Assim, sugere-se que seja questionado junto ao Autor acerca do atendimento no 

Hospital Federal da Lagoa e a respectiva realização de toracotomia com drenagem pleural 

fechada, informado no SER. Caso o Autor já tenha sido atendido para o tratamento da sua 

condição clínica, entende-se que a via administrativa para o caso em tela já foi utilizada. 

Acrescenta-se que em documento médico (Num. 134397401 - Pág. 2) foi solicitado 

urgência para a realização da cirurgia torácica, sob risco de insuficiência respiratória.   

 

É o Parecer 

Ao 1º Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca da Capital, do Estado 

do Rio de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 
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ID. 512.3948-5 

MAT. 3151705-5 

 

VIRGINIA GOMES DA SILVA 

Enfermeira  

COREN/RJ 321.417 

 ID. 4.455.176-2 



 
Subsecretaria Jurídica 

Núcleo de Assessoria Técnica em Ações de Saúde 

 

3 

 

ANEXO I 

 

 

 

 


